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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito

PROJETO DE LEI N° 046/2015
AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA DE VEÍCULOS OFERTADAS PELOS ESTACIONAMENTOS PARTICULARES EM FUNCIONAMENTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1° Os serviços de guarda de veículos ofertados pelos estacionamentos particulares em funcionamento no âmbito do Município de João Pessoa serão prestados de acordo com o que estabelece a presente lei.
Art. 2° A tolerância, em caso de desistência do uso do serviço, será de 20 (vinte) minutos nos estabelecimento localizados em shopping centers e de 10 (dez) minutos nos demais estabelecimentos.
Parágrafo Único. Aos shoppings centers, aos centros comerciais e às galerias que ofertarem serviços de entretenimento, tais como cinemas, parques e exposições, será facultada a cobrança do serviço de estacionamento por pacote de horas.
Art. 3º Ultrapassado o tempo da tolerância acima referido, os usuários dos estabelecimentos particulares se obrigarão a realizar o pagamento da primeira hora de forma integral, independentemente do tempo de permanência do veículo.
Art. 4º Ultrapassada a primeira hora de permanência, os estabelecimentos serão obrigados a realizar a cobrança pela prestação de serviços de forma fracionada, proporcional ao tempo efetivamente utilizado pelo consumidor.
Parágrafo Único. A cobrança a que se refere o § 2º será efetuada a cada 15 (quinze) minutos de permanência no estacionamento.
Art. 5º Os estacionamentos serão obrigados a destinar 5% (cinco por cento) de suas vagas para idosos com 60 (sessenta) anos ou mais e outros 2% (dois por cento) para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Art. 6º Os estabelecimentos que prestarem serviços de estacionamento serão responsabilizados por danos aos veículos automotores e veículos de propulsão humana que estejam sob sua guarda, causados por roubo, furto, incêndio e colisão, abrangendo, inclusive, os objetos deixados no interior dos veículos, desde que os mesmos sejam declarados pelos usuários por ocasião do ingresso no estabelecimento.
Parágrafo único. Fica vedado o uso de placas contendo informações sobre a não responsabilização do estabelecimento.
Art. 7º Será obrigatória a instalação de equipamentos sinalizadores na entrada e na saída de veículos com a finalidade de alertar os pedestres que transitam nas calçadas ou nas áreas de passeio das vias públicas.
Art. 8º Deverá ser mantida, em local visível e de fácil leitura, sobretudo na entrada dos estacionamentos, tabela com a indicação dos preços praticados, horário de funcionamento e regras referentes aos procedimentos adotados em caso de perda do tíquete de entrada pelo consumidor.
Art. 9º Os estabelecimentos mencionados no art. 1º deverão manter relógio exposto à vista do consumidor.
Art. 10 Os estabelecimentos mencionados no art. 1º terão 90 (noventa) dias para se adequar às determinações desta lei.
Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 31 de agosto de 2015.
LUCAS DE BRITO 
Vereador – DEM
JUSTIFICATIVA
Nos últimos 15 anos, o número de automóveis nas metrópoles do Brasil praticamente dobrou, indo de pouco mais de 10 milhões para mais de 25 milhões. O aumento é ainda mais notável no caso das motocicletas, que passaram de cerca de 3 milhões para mais de 20 milhões nesse período. Os números são do Observatório das Metrópoles, organizados a partir de informações do Departamento Nacional de Trânsito (Denatran).
Em João Pessoa, a realidade do aumento do número de carros não é diferente, o que acabou acarretando inúmeras consequências para o bom funcionamento do trânsito e da mobilidade urbana em nossa Capital. Um dos grandes problemas trazidos por esse fenômeno é exatamente a escassez de vagas para estacionamento nos lugares de grande circulação. Com isso, os estacionamentos privados se tornaram empreendimentos de grande rentabilidade, movimentando um volume de dinheiro enorme.
Dentro desse novo mercado existem inúmeras questões de interesse local, ou seja, de competência municipal, que deveriam ser asseguradas ao consumidor desses serviços de estacionamento privado. Foi nesse sentido que observamos a necessidade de regulação para o exercício dessa atividade na cidade de João Pessoa. Destacamos que o presente projeto, em seu artigo 5°, reproduz normas consagradas nos estatutos do idoso e da pessoa com deficiência acerca dos espaços preferenciais para idosos e deficientes. E, em seu artigo 6°, traz para a legislação municipal o entendimento da Súmula 130 do STJ: "a empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorrido em seu estacionamento". 

Ainda é importante enfatizar que legislação semelhante a essa já é vigente e tem destacada aplicabilidade no município de Fortaleza/CE.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,

LUCAS DE BRITO 
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000

Telefones: (83) 8824-3399 / (83) 9983-3107
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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